
b
 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 - Centro - Mariana - MG - 35420.000 

WWW.camarademariana.mg.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº 51/201t 43/068/0/10
:50 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 3º da lei 3.048/2016, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 3º. As contratações que foram realizadas com escopo nesta 

lei terão seu prazo de validade prorrogado por mais 06 (seis) 

meses para atender as necessidades-meio de este Poder 

Legislativo, em seu funcionamento, haja vista se tratar de 

serviços essenciais e continuados. 

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais artigos desta lei. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 22 de Junho de 2016. 

Edson Agostinho de Cástro Carneiro — Juliano VáSconçelos Gonçalves 

Vice-Presidente Primeirqi Secretário 
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